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O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais„ 

'RESOLVE 

DETERMINAR que,a partir desta dataitodos 00 
'Veículos desta.  Municipalidade deverado perm,cer à nol—
te e em dias de Domingo e Perlados, no pateo'interno a 
desta repartiçaos  tolerando—se tal ato.s6mente em ca—
aos esiSeciais a crit4rle destALExecutivo. 
A presente determinacgo abrange a,tedos os veículos pez,. 
tencentes ao PatrimSnio desta- municipalidade. 
Aos infratores serio aplicadas as penalidades previstas 
pelo Regulamento em vier. 

CUMPRA—SE 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Umuarama. em ',;U" de Maio de .1963. 
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